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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024 

PROCESSO Nº: 00001-00042751/2023-70 

OBJETO:   

Aquisição de uniformes profissionais (vestimentas) para a Polícia 

Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no 
Termo de Referência e seus anexos – Anexo I deste Edital. 

VALOR TOTAL: 
R$ 126.987,96 (cento e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e sete 
reais e noventa e seis centavos) 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

INTERESSADO: Seção de Planejamento e Controle de Segurança - SPCS 

PARTICIPAÇÃO: 
Exclusiva para Microempresa, Empresas de Pequeno Porte e 

equiparados cujo ramo de atividade tenha pertinência com o objeto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Toda a referência de tempo estabelecida no presente Edital corresponde obrigatoriamente o 
horário de Brasília – DF. 

EDITAL: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço www.gov.br/compras. 

OBSERVAÇÃO: O cadastramento no sítio www.gov.br/compras é essencial para o encaminhamento automático de 
mensagens a respeito do andamento do certame e a Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF não se responsabilizará 

por erro no encaminhamento de mensagens aos licitantes ou interessados em virtude da ausência de informações ou do 
cadastramento com informações equivocadas. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, 

salvo comunicação da pregoeira em sentido contrário. 

  

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME: 

DATA DE ABERTURA: 
12/03/2024 

HORÁRIO:   09h30min 

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO/UASG 
www.gov.br/compras - UASG CLDF: 974004 

PREGOEIRA: Nailde Oliveira do Nascimento Silveira (designada pelo Ato do 

Presidente da CLDF nº 273, de 03 de maio de 2023, publicado no DCL 
nº 93, de 04 de maio de 2023). 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, sediada no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05 - Térreo 

Inferior, por meio da pregoeira Nailde Oliveira do Nascimento Silveira, designada pelo Ato do Presidente da CLDF nº 273, 

de 03 de maio de 2023, publicado no DCL nº 93, de 04 de maio de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento é o de MENOR PREÇO, nos termos das legislações que 

seguem e demais normas pertinentes: 

 Pregão: Lei Federal nº 14.133/2021. 

 Pregão eletrônico: Ato do presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 374/2014, publicado no DCL 

nº 117, de 07 de julho de 2014, Instrução normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 Legislação subsidiária: Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Distrital nº 

4.611/2011, Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 Sanções administrativas: Lei Federal nº 14.133/2021, Ato da Mesa Diretora nº 70/2023, publicado no DCL nº 

98, de 10 de maio de 2023, bem como as sanções estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de uniformes profissionais (vestimentas) para a Polícia Legislativa da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos – Anexo I deste Edital. 

1.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico Comprasnet e 

as constantes do Edital, prevalecerão as últimas, visto que nem sempre é possível identificar nos catálogos 
(CATSER e CATMAT) códigos para itens com as especificações que se pretende contratar. 

1.3. Integram este Edital todos os seus anexos. 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

de abertura do certame. 

2.2. O pedido de esclarecimento e/ou impugnação deverá ser formulada por escrito e enviado para o e-mail: 

cpc@cl.df.gov.br. 

2.3. A pregoeira responderá ao pedido de esclarecimento e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da 

data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

2.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira nos autos 

do processo de licitação. 
2.6. Caso a impugnação seja acolhida, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

2.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão juntadas aos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado no endereço eletrônico www.cl.df.gov.br/pregoes e no sistema Comprasnet. 
2.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações vincularão os participantes e a CLDF. 

2.8.1. O licitante interessado no objeto deste Pregão deverá acompanhar todas as informações a ele inerentes, sendo de 
sua responsabilidade as consultas aos endereços eletrônicos www.cl.df.gov.br/pregoes e www.gov.br/compras. 

2.8.2. Caso seja enviado algum aviso por meio do sistema Comprasnet, o licitante interessado no objeto do Pregão deverá 

seguir as informações/orientações nele contidas.  
2.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena 
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
2.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras, por meio 

de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil. 

mailto:cpc@cl.df.gov.br
http://www.cl.df.gov.br/pregoes
http://www.gov.br/compras
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas. 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6.2. Os documentos apresentados digitalmente no SICAF são de responsabilidade do interessado, que responderá nos 

termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes.  

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste processo licitatório os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato dela decorrente, direta ou indiretamente: 

4.2.1. Aquele que não esteja credenciado na forma do Item 3; 

4.2.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

4.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.2.5. Aquele que se encontre sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, bem como as estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 

4.2.5.1. Poderão participar do certame as empresas que se encontrem em recuperação judicial, mediante a 

apresentação de certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste a aptidão econômica e financeira da 
licitante que se encontre nessa situação. 

4.2.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da CLDF ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

4.2.9. Aquele que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.2.10.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.11. Agente público da CLDF; 

4.2.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); 

4.2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público da CLDF, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.4. A critério da CLDF e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.2.3. e 
4.2.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6. O disposto nos itens 4.2.3. e 4.2.4. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.8. A vedação de que trata o item 4.2.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4.9. Será observado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente os seus arts. 42 a 
49. 

4.9.1. O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional 

da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º, observando-se a inocorrência de quaisquer dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo; 

4.9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006; 

4.9.3. No caso de ocorrer empate, conforme art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, os procedimentos para o 

desempate serão os previstos no art. 45 do mesmo dispositivo legal;  

4.9.4. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.9. fica limitada àquelas que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

4.10. O disposto no item 4.9. não é aplicado: 

4.10.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.10.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

5. DA VISTORIA PRÉVIA 

5.1.  Tendo em vista a natureza do objeto deste certame, a vistoria prévia não é necessária. 

6. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS MATERIAIS 

6.1. A prestação dos serviços ou a entrega dos materiais objeto deste instrumento ocorrerá no Setor de Almoxarifado do 

edifício sede da CLDF, situado no endereço: Praça Municipal, Quadra 02, Lote 5, Brasília – DF, CEP: 70.094-902, conforme o 

disposto nos itens 8, 9 e 10 do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

6.2. O prazo de entrega não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, contados da data da confirmação do recebimento da Nota 
de Empenho. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço ou o percentual de desconto, conforme critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
7.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma 

e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 13.1.1. e 13.11.1. deste Edital. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3. ou 7.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 
que trata o subitem acima. 

7.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

7.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.10. possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela CLDF ou de sua desconexão. 

7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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8. DA PROPOSTA INICIAL DE PREÇOS NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Os licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com valor unitário para cada item, em moeda nacional 
do Brasil, até a data e hora marcada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no 

endereço eletrônico www.gov.br/compras, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 

a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

8.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir os dados da proposta anteriormente inseridos no sistema até a abertura da 
sessão pública. 

9.2.1. Será desclassificada a proposta inicial cadastrada no sistema que identifique o licitante. 

 9.2.1.1. A marca ou o modelo de produto que por nome ou exclusividade identifique o licitante deve ser cadastrada(o) 

sob a expressão “marca própria” ou “modelo próprio”. 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes. 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário da proposta para cada item. 

10.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas neste Edital. 
10.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

10.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um centésimo por cento). 

10.5. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.6. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

http://www.gov.br/compras
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10.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

10.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.6.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

10.6.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

10.7. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.7.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.7.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.7.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.7.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

10.8. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto 
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

10.8.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 10.8., poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

10.8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.8.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

10.8.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.8.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

10.8.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   

10.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.  

10.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.12. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
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10.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

10.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  

10.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.16.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 

10.16.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.16.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

10.16.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

10.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 
10.17.2.2. Empresas brasileiras; 

10.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela CLDF. 

10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.18.4. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10.19. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.19.1. É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.19.2. A proposta deverá conter: 

a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal; 
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b) dados bancários: nome do banco, número da agência e número da conta corrente, 

c) conter as especificações do objeto cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 

constantes no Termo de Referência e no Edital, conforme Planilha Modelo de Proposta de Preço, Anexo 
III do Edital; 

d) conter o valor unitário e total para cada item, expresso em algarismo e por extenso, em moeda nacional, que 

deverão incluir todos os tributos, taxas, materiais para execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer 
outras despesas que incidam sobre o objeto deste Pregão. Havendo divergência entre o valor em algarismo e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso; 

e) conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

apresentação; 

10.20. O convocado terá sua proposta recusada/desclassificada quando deixar de enviar a proposta no prazo estabelecido no 
item 10.19., salvo se devida e tempestivamente justificado. 

10.21. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 
especificações do objeto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas 

aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

10.22. Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admitidos valores superiores aos preços oficiais ou estimados pela 
Câmara Legislativa do Distrito Federal. Após a fase de lances, o item restará fracassado caso os valores ofertados estejam 

acima do preço de referência e não se obtenha êxito na negociação. 

10.23. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos previstos no item 10.22. 

10.24. O descumprimento das regras supramencionadas pela CLDF por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
no item 4.2. do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a pregoeira 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 
11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 3/2018, art. 

29, § 2º). 
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.9.4. e 7.5. deste Edital. 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CLDF; 

11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela CLDF. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da pregoeira, que 
comprove: 

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 
11.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
11.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao Edital; 
11.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela CLDF, independentemente do regime de execução; 

11.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela CLDF, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
11.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela CLDF, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

11.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à CLDF, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela CLDF, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 
por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   
11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital.  

12. DA AMOSTRA  

12.1. Será exigida a apresentação de amostras, de acordo com o item 3.4 do Termo de Referência – Anexo I do Edital, por 

se tratar de uniformes funcionais, os quais serão empregados como equipamentos de proteção individual. Para tanto, são 

estabelecidos critérios mínimos de qualidade, que se referem à forma (modelagem e funcionalidade) e à matéria prima que 
os compõem (tecidos). 

12.2. As amostras servirão para demonstrar o fiel cumprimento de tamanho e descrição técnica previstas neste Edital. 

12.3. As amostras deverão ser entregues conforme os itens e as quantidades apresentadas abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE AMOSTRAS 

01 Calça Tática Masculina Preta 01 calça tamanho 42, corte masculino 

02 Calça Tática Feminina Preta 01 calça tamanho 38, corte feminino 

03 Camisa gola Polo Masculina 01 camisa tamanho M, corte masculino 

04 Camisa gola Polo Feminina 01 camisa tamanho M, corte feminino 
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05 Cinto Tático 01 cinto operacional (peças interna e externa, 01 passador em 

nylon e 1 passador em polímero) 

06 Gandola Tática 01 “combat shirt” tamanho G 

07 Bota Tática 01 par de calçado do tamanho 41 

 

12.4. O prazo para apresentação das amostras será de 10 (dez) dias, contados da convocação via chat pela pregoeira. 

12.5. Poderá ser concedida prorrogação do prazo previsto neste subitem 12.4 por igual período, a critério da Administração, 
quando requerida pela licitante dentro do prazo originalmente estabelecido, mediante apresentação de justificativa. 

12.6. As amostras deverão conter identificação da licitante e indicação do item do objeto para o qual foi solicitada a amostra. 

12.7. As amostras aprovadas poderão ser consideradas como unidade entregue e serão utilizadas como parâmetro de 

qualidade na ocasião do fornecimento. 

12.8. Para que as amostras aprovadas sejam consideradas como unidades entregues, os materiais apresentados deverão ser 
novos e para primeiro uso e deverão atender a todas as exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

12.9. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, para os testes de qualidade, no edifício sede da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal na Comissão Permanente de Contratação, térreo, situada à Praça Municipal, Quadra 2, Lote 05, 
Zona Cívico Administrativa, CEP 70.094-902, Brasília-DF. 

12.10. Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para apresentação de amostras a autora da 

segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente.  

12.11. As amostras aprovadas permanecerão em poder do Câmara Legislativa do DF até a entrega definitiva do objeto licitado, 

com vistas à avaliação da conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 

12.12. As amostras serão devolvidas na forma em que se encontrem após testes, sem responsabilidade da Câmara Legislativa, 

ficando a cargo do fornecedor a retirada em até 20 (vinte) dias corridos, contados da publicação do resultado da licitação, 

independente de comunicação. 

12.13. Decorrido o prazo estabelecido no item 12.12, as amostras não poderão ser reclamadas, reservando-se à Câmara 
Legislativa do DF o direito descartá-las. 

12.14. Vencido o prazo de entrega das amostras, não será permitido fazer ajustes ou modificações no produto apresentado 

para fins de adequá-lo à especificação constante deste edital. 

12.15. Serão desclassificadas as propostas das licitantes que, convocada(s) pela Administração para apresentar amostra, não 
o fizer no prazo fixado ou cuja amostra for reprovada. 

 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

13.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

13.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

13.3. Não será permitida a participação de consórcio de empresas. 

13.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

13.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

13.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

13.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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13.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
13.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º). 

13.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

13.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação (IN 
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

13.11. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 
13.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas contado da solicitação da pregoeira. 

13.11.2. É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

13.11.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

13.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

13.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

13.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

13.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, § 4º): 

13.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

13.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

13.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
13.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado 
o prazo disposto no item 13.11.1. 

13.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 
13.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
13.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

13.19. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 
13.19.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
13.20. Ressalvado o disposto no item 13.1.1., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

13.21. Habilitação jurídica: 
13.21.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 
13.21.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio correspondente ao Portal do 

Empreendedor. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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13.21.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores. 
13.21.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

13.21.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

13.21.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

13.21.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 
13.21.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

13.22. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
13.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso. 
13.22.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
13.22.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei. 

13.22.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
13.22.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

13.22.6. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

13.22.7. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme o item 7.3.2. deste 
Edital. 

13.22.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.22.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

13.23. Qualificação Econômico-Financeira 
13.23.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

13.24. Qualificação Técnica 

13.24.1. Comprovação de aptidão, por meio de apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade 
técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa realizado 

ou estar realizando o fornecimento dos materiais e/ou serviços, compatível em características com o objeto 
do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

13.24.1.1. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes informações: 

identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado, identificação da licitante, descrição clara dos 
materiais fornecidos e/ou dos serviços prestados. 

13.24.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, se for o caso, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
nota de empenho, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os materiais e/ou prestados os serviços. 

13.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

Edital. 

13.25.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

13.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será 
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convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da CLDF, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a decadência do direito à 
contratação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização.  

13.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos e as declarações prestadas, a pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a data e horário para sua continuidade. 

13.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.30. No caso de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.31. A pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, poderá consultar os sistemas de registros de sanções do TCU e do TCDF, 

visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame. 

13.32. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma 

imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

14.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 
adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

14.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos endereços constantes neste Edital. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O resultado final do pregão será publicado na imprensa oficial e afixado no quadro de avisos da CPC/CLDF. 

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Após a adjudicação e a homologação, caso se conclua pela contratação, será emitida nota de empenho.  

16.2. O adjudicatário terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar a 

Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela CLDF.  

16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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de que: 

16.4.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

16.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
16.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 

de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Estão compreendidos na fase externa da licitação todos os fatos e os atos praticados a partir da publicação do edital de 
licitação até a publicação do resultado. 

17.2.  Os licitantes e terceiros que cometerem infrações durante a fase externa da licitação estarão sujeitos às seguintes 
penalidades:  

I – Multa pecuniária de: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação em caso de desistência expressa e 

voluntária em continuar no certame após registro de proposta no sistema; 

b) 0,6% (zero vírgula seis por cento) sobre o valor estimado da contratação em caso de abandono injustificado do 
certame, incluindo-se neste caso a omissão em responder ao chat quando convocado pela pregoeira, deixar de cumprir 

prazos de envio de documentos complementares, ou se utilizar indevidamente de tratamento preferencial; 

c) 0,8% (zero vírgula oito por cento) sobre o valor estimado da contratação em caso de omissão, culposa ou dolosa, 

na documentação de habilitação exigida no certame ou no envio de amostra convocada. 

II – Impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 (três) anos, para o licitante 

que descumprir com as regras legais e editalícias, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, com 

adequação punitiva balizada pelo seguinte rol exemplificativo de condutas e períodos sancionatórios: 

a) Abandonar certame em que não houve convocação de amostra: 1 (um) mês; 

b) Abandonar certame após convocação de amostra: 2 (dois) meses; 

c) Deixar de entregar documentação exigida para o certame: 2 (dois) meses; 

d) Não manter a proposta cadastrada, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 4 (quatro) 

meses; 

e) Apresentar documentação falsa: 24 (vinte e quatro) meses; 

f) Comportar-se de modo inidôneo: 24 (vinte e quatro) meses; 

g) Cometer fraude fiscal: 36 (trinta e seis) meses. 
III – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III deste item, quando a licitante: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa; 

b) fraudar a licitação; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.3. Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso 
concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública e a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. Previamente à aplicação de sanções, a Administração avaliará os fatos e as circunstâncias conhecidas e notificará a 

licitante no endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que eventualmente pretenda produzir. 

17.4.1. É de responsabilidade das licitantes a atualização dos seus registros no SICAF, especialmente o endereço 

eletrônico (e-mail). 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela CLDF poderão, justificadamente e 

à discricionariedade da autoridade competente, converter-se em advertência nos casos em que tal medida não frustre o caráter 
pedagógico e preventivo do processo sancionatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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17.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 

17.8. Estão compreendidos na fase contratual todos os fatos e os atos praticados a partir da publicação do resultado da 

licitação ou do recebimento da nota de empenho até o termo final de todas as obrigações contratuais assumidas perante a 
CLDF, incluídas as obrigações de garantia. 

17.9. Os licitantes ou contratados que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, com a garantia do contraditório 

e da ampla defesa, estarão sujeitos às seguintes sanções, nos termos do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021: 

I – advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando a licitante descumprir com quaisquer de suas 

obrigações, desde que não se trate de descumprimento que justifique a aplicação de penalidade mais grave; 

II – multa, cumulável com as demais sanções, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta; 

III - Impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III acima. 

17.10. Os licitantes ou os contratados serão responsabilizados administrativamente pelas seguintes infrações, nos termos do 
art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, compreendido o atraso sem comprometimento de interesses da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.10.1. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do item 17.10 têm as seguintes definições: 

I - A inexecução parcial do contrato prevista no inciso I do item 17.10 compreende o atraso no início da execução 

contratual ou na entrega do bem e pelas seguintes ocorrências, além de outras estabelecidas no edital: 

a) serviço iniciado em desacordo com o contrato; 

b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou consentimento da administração; 

c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da administração; 

d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão contratual ou consentimento da 
administração; 

e) entrega de item em desacordo com as especificações; 

f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada. 

17.10.1.1. A entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30 dias corridos de atraso, sujeitará a contratada 

à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 2,5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, 
conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso; 

17.10.1.2. A entrega do objeto em data posterior a 30 dias corridos de atraso, sujeitará a contratada à sanção 

calculada na faixa entre 2,5% a 5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, considerando-se 
a gravidade do caso e o tempo de atraso. 

17.10.1.3. À CLDF fica facultado aceitar ou não a entrega de bem quando verificado atraso superior a 30 dias, 

independente da aplicação da penalidade de multa. 
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17.10.1.4. A CLDF poderá admitir tolerância de até 5 dias de atraso na entrega do bem, sem a aplicação da penalidade 
de multa. 

17.10.2. Considera-se a conduta do inciso II do item 17.10 como sendo o inadimplemento grave ou inescusável de 

obrigação assumida pela contratada. 

17.10.3. Considera-se inexecução total do contrato prevista no inciso III do item 17.10 a recusa da prestação do serviço 
contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda: 

a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por meio de nova contratação; 

b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se entregue por completo. 

17.10.4. Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso IV do item 17.10 sem prejuízo de outros que 

venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, ressalvadas exigências meramente formais 
ou falhas sanáveis: 

a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 

c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, necessária para a comprovação 

de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação. 

17.10.5. Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso V do item 17.10 sem prejuízo de outros que 

venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual: 

a) deixar de atender a convocações do Agente de contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de forma 

insatisfatória;  

b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as amostras 
solicitadas pelo Agente de contratação; 

c) abandonar o certame; 

d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

17.10.6. Considera-se a conduta do inciso VII do item 17.10 como sendo o atraso que inviabilize o cumprimento das 
obrigações e importe em consequências graves para a Administração, observando-se o seguinte: 

a) a conduta de inexecução parcial: entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30 dias corridos, sujeitará a 

contratada à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, 

conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso; 

b) a conduta de inexecução total: será caracterizada pela entrega além do prazo limite de 30 dias corridos, bem como de 

outras situações expressamente previstas no termo de referência ou projeto básico, sujeitando-se a contratada à sanção 

calculada na faixa entre 5% a 10% sobre o valor total da contratação, considerando-se a gravidade do caso e o tempo 
de atraso, facultando-se à Administração aceitar ou não o objeto em atraso; 

c) além dos percentuais previstos neste inciso, serão observadas outras hipóteses de penalidade e respectivos percentuais 

definidos no termo de referência ou projeto básico, de acordo com o objeto contratado; 

17.10.7. Considera-se a conduta do inciso IX do item 17.10 como sendo a prática de qualquer ato destinado à obtenção 
de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com 

exceção da conduta disposta no inciso VIII do item 17.10. 

17.10.8. Considera-se a conduta do inciso X do item 17.10 como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o 
bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação 

ou da execução contratual.  

17.11. As sanções de advertência e de multa, previstas nos incisos I e II do item 17.9, serão analisadas pelo Fiscal do 
Contrato ou pela comissão, que considerará os fatos e as circunstâncias conhecidas e solicitará à DAF a notificação da 

contratada no endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação. 

17.11.1. O Fiscal do Contrato ou comissão, após análise da defesa prévia, decidirá pela aplicação ou não da sanção em 

até 05 (cinco) dias úteis. 

17.12. As sanções de impedimento de licitar e de inidoneidade, previstas nos incisos III e IV do item 17.9, serão conduzidas 

por comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que avaliará os fatos e as circunstâncias conhecidas e solicitará à 
DAF a notificação da contratada no endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa 

prévia escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que eventualmente 
pretenda produzir. 

17.12.1. A comissão, após análise da defesa prévia, decidirá pela aplicação ou não da sanção de impedimento em até 

05 (cinco) dias úteis. 
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17.13. No caso da sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 17.9, o Presidente da CLDF avaliará 
os fatos e as circunstâncias conhecidas e solicitará à DAF a notificação da contratada no endereço eletrônico (e-mail) registrado 

no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação, 
onde especificará as provas que eventualmente pretenda produzir. 

17.13.1. A defesa prévia da contratada será previamente encaminhada à Procuradoria-Geral da CLDF para análise quanto 

aos aspectos de legalidade da sanção e encaminhada ao Presidente da CLDF para decisão quanto à sua aplicação. 

17.13.2. O Presidente da CLDF decidirá pela aplicação ou não da declaração de inidoneidade em até 10 (dez) dias úteis. 

17.14. Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa e de impedimento de licitar, caberá recurso à autoridade 
superior, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da data da notificação da decisão. 

17.14.1. A autoridade deverá proferir sua decisão sobre o recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos, ouvida previamente a Procuradoria-Geral da CLDF. 

17.15. Da decisão de declaração de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Presidente da CLDF no prazo de 15 
(quinze) dias úteis da data de notificação da decisão, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, ouvida previamente a Procuradoria-Geral da CLDF. 

17.16. As sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade, previstas nos incisos I, III e IV do 
item 17.9, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, prevista no inciso II do item 17.9, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal. 

17.17. Após o transcurso da eventual fase recursal, a decisão sancionatória será publicada no Diário da Câmara Legislativa – 
DCL. 

17.18. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço. 

17.18.1. Eventuais justificativas para o atraso incorrido pelo contratado apenas serão analisadas após a efetiva entrega 

do bem ou serviço e durante a fase destinada à defesa prévia. 
17.18.2. Os emitentes das garantias contratuais serão notificados pela CLDF quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a rescisão contratual ou a aplicação de 
penalidade de multa em valor superior a 50% do valor de alçada para ajuizamento de ações de cobrança de créditos 

tributários e não tributários. 

17.19. As sanções previstas no item 17.9 serão aplicadas de acordo com as disposições seguintes: 

17.19.1. A sanção de advertência, prevista no inciso I do item 17.9, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de inexecução parcial correspondente a, dentre outras: 

a) ausência de habilitação fiscal, trabalhista; 

b) não providenciar reposição de pessoal; 

c) outras definidas no ETP ou TR como hipóteses da aplicação da sanção de advertência. 

17.19.2. As penalidades de multa a serem aplicadas por descumprimento de obrigações assumidas por ata de registro 
de preços deverá ter como base a parte inadimplida. 

17.19.3. A sanção de impedimento de contratar, prevista no inciso III do item 17.9, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 17.10, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Distrito 

Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.19.4. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 17.9, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 17.10, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no item 17.19.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

17.20. As infrações definidas no item 17.10 serão sancionadas de acordo com as disposições seguintes, sem prejuízo da 
aplicação de outras disposições cominadas no edital ou contrato, quando a licitante ou a contratada: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 (três) anos e multa de 10 

(dez) a 20 (vinte) por cento do valor do contrato/nota de empenho, conforme o Termo de Referência; 

III - der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com Distrito Federal 

pelo período de 2 (dois) anos e multa de 5 (cinco) a 10 (dez) por cento do valor do contrato/nota de empenho, 
conforme o Termo de Referência; 
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IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas formais e passíveis de 
saneamento: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 6 (seis) meses; 

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: Penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6 (seis) meses; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo 

período de 4 (quatro) meses e multa de 5 (cinco) a 10 (dez) por cento do valor do contrato/nota de empenho, 
conforme o Termo de Referência; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: Penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 (quatro) meses e multa de 1 (um) a 5 

(cinco) por cento do valor do contrato/nota de empenho, conforme o Termo de Referência; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato: Penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 5 (cinco) anos e multa 

de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento do valor estimado da contratação ou contrato, conforme o Termo de Referência; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Penalidade de declaração de inidoneidade 

pelo período de 5 (cinco) anos e multa de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento do valor estimado da contratação ou 
contrato, conforme o Termo de Referência; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Penalidade de declaração de inidoneidade 
pelo período de 3 (três) anos e multa de 10 (dez) a 20 (vinte) por cento do valor estimado da contratação ou contrato, 

conforme o Termo de Referência; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Penalidade de declaração de inidoneidade pelo 

período de 5 (cinco) anos e multa de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento do valor estimado da contratação, conforme o 
Termo de Referência. 

17.21. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela CLDF poderão, justificadamente e 
à discricionariedade da autoridade competente, converter-se em advertência nos casos em que tal medida não frustre o caráter 

pedagógico e preventivo do processo sancionatório.  

17.22. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

17.23. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8.078/90. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. Para efeito de pagamento, o contratado deverá apresentar os seguintes documentos, podendo a critério da CLDF, serem 

substituídos pelo registro cadastral no SICAF, que dar-se-á mediante a verificação da validade dos documentos necessários, por 
meio de consulta on-line: 

I –Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, devidamente 

atualizada (Lei nº 8.212/91); 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90); 

III - Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Federal, conforme 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31 de agosto de 2005; 

IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 

V –Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011. 

18.2. O pagamento será efetuado conforme o disposto no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

18.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da CLDF, a parcela devida será atualizada monetariamente, 
desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA. 

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer etapa de cronograma ou 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
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19. DO PRAZO DE GARANTIA  

19.1. Nos itens 1, 2, 3 4 e 6 deve ser oferecida garantia mínima de 90 (noventa) dias para os materiais descritos. 

19.2. Nos itens 5 e 7 deve ser oferecida garantia dos produtos mínima de 180 (cento e oitenta) dias para os materiais 
descritos. 

19.3.  A contratada se obriga, dentro dos prazos de garantia descritos nos itens 19.1 e 19.2, contados a partir do seu 

recebimento definitivo, a substituir a peça com defeito e vícios de fabricação, sem qualquer ônus adicional para CLDF. 

19.4.  No caso de defeito em peça e se, consequentemente, houver a sua substituição, a garantia será contada a partir da 

nova data da substituição da peça defeituosa. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta de dotação orçamentária própria da 

CLDF, PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.8204.8517 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS; 
SUBTÍTULO: 0065 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-CÂMARA LEGISLATIVA-PLANO PILOTO; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390-30 – MATERIAL DE CONSUMO.  

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela pregoeira. 

21.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CLDF. 

21.3.1. Na contagem dos prazos, serão observadas as seguintes disposições: 

21.3.1.1. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

21.3.1.2. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

21.3.1.3. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 

21.4. Fica reservado à CLDF o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado conforme o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

21.5. O contratado será obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme o disposto 

no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

21.6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados (Lei nº 14.133/2021, art. 134). 

21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da CLDF, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

21.8. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a CLDF não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10. Em caso de discordância entre o Edital e seus anexos, prevalecerá o primeiro.  

21.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.12. Sugere-se que as empresas licitantes realizem seu cadastramento junto ao Sistema Eletrônico de Informações – 

SEI/CLDF, a fim de facilitar a tramitação contratual, seja no tocante à formalização da assinatura eletrônica dos contratos, 

seja no registro eletrônico da nota de empenho respectiva. 

21.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o da circunscrição judiciária especial de Brasília–DF, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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21.14. O Edital está disponibilizado (sem ônus), na íntegra, no Porta Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras, e também poderá ser obtido por meio do sítio eletrônico da CLDF, através do link: 

www.cl.df.gov.br/pregoes. 

21.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou 
analisados na Sede da CLDF, Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05 - Térreo Inferior, CEP: 70.094-902, em 

Brasília/DF, telefone: (61) 3348.8650, de segunda a sexta-feira, das 09:30 às 12:00 horas e das 14:30 às 17:30 horas. 

 

Brasília, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

NAILDE OLIVEIRA DO NASCIMENTO SILVEIRA 

Pregoeira 

 

 

 
DIRCEU FALCÃO DA MOTA NETO 

Equipe de Apoio 

 

 

 

 
GUILHERME TAPAJÓS TÁVORA 

Equipe de Apoio 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Coordenadoria de Polícia Legislativa

Seção de Planejamento e Controle de Segurança

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO
 
1.1 Aquisição de uniformes profissionais (vestimentas) para a Polícia Legislativa da Câmera Legislativa do Distrito Federal conforme

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
 
2. ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO
 
2.1 A especificação minuciosa dos produtos a serem adquiridos, contendo o detalhamento dos requisitos técnicos exigidos está disponível

nos anexos I, II e III deste termo.
 
2.2 Quantitativos e valores:
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL ESTIMADO

 

1 1 Calça
Tática Masculina

UN 112 R$
328,34

R$
36.774,08

2 Calça
Tática Feminina

UN 20 R$ 328,34 R$ 6.566,80

TOTAL DO LOTE 01 R$
43.340,88

2 3 Camisa
Polo Masculina

UN 112 R$
115,00

R$
12.880,00

4 Camisa
Polo Feminina

UN 20 R$
115,00

R$ 2.300,00

TOTAL DO LOTE 02 R$
15.180,00

 5 Cinto UN 66 R$
263,67

R$17.402,22

6 Combat
Shirt

UN 66 R$
300,21

R$
19.813,86

7 Bota Tática UN 66 R$
473,50

R$
31.251,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 126.987,96

 
2.3 O valor total estimado da aquisição é de R$ 126.987,96 ( cento e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e

noventa e seis centavos).
2.4 Agrupamento de itens:
 
2.4.1 Itens do pregão que serão agrupados em lote:
 
Lote I:
Item 1 – Calça Tática Masculina
Item 2 – Calça Tática Feminina
 
Lote II:
Item 3 –Camisa Polo Masculina
Item 4 – Camisa Polo Feminina
 
2.4.2 A justificativa para o agrupamento está registrada no item “3.3” deste Termo de Referência.
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
 
3.1 DA NECESSIDADE
3.1.1 A Policia Legislativa da Câmera Legislativa do Distrito Federal, dado o caráter investigativo e operacional das suas atribuições em suas

diversas atuações precípuas, possui uma considerável parcela de servidores que necessitam de um padrão uniformizado.
3.1.2 No âmbito das suas unidades de cunho operacional, os policiais são submetidos diariamente a uma gama de operações, como

também, treinamentos táticos os quais, para serem levados a efeito de forma técnica, necessariamente demandam roupas apropriadas e
equipamentos de proteção individual adequados.

3.1.3 Excetuando-se a atividade investigativa, a utilização de uniformes pelos servidores da polícia legislativa, quando se encontram no
exercício de suas funções, torna-se um imperativo de ordem técnica, além de demonstrar um aspecto organizacional e profissional sob a luz da
apresentação desses servidores no desempenho de suas atividades diárias.

3.1.4 Assim sendo, a utilização desses uniformes, dadas suas particularidades na forma com a qual são confeccionados, muito favorecem o
uso de diversos equipamentos táticos, a exemplo de algemas, lanternas, aparelhos celulares, rádios comunicadores, carregadores, dentre outros, o
que facilita sobremaneira o trabalho realizado pelo policial, de forma a evitar improviso inadequado e, ao mesmo tempo, corroborar com correto
emprego das técnicas operacionais hodiernamente treinadas.

3.1.5 Além do aspecto tático acima delineado, a utilização do uniforme permite que os policiais da CLDF sejam perfeitamente identificados
de forma a facilitar a sua rápida localização e o seu consequente emprego com a maior agilidade e eficácia possível.

3.1.6 Ademais, forçoso deixar registrado que as unidades policiais, em função do uso obrigatório do uniforme, precisam manter sempre a
boa aparência da vestimenta, de forma a coadunar com o alto nível organizacional que se espera de unidades dessa natureza.

3.1.7 Dessa forma, o objetivo da eventual aquisição a que este termo se refere é prover aos servidores da Coordenadoria de Polícia
Legislativa de uniformes adequados à pratica de suas atividades, garantindo as condições mínimas de trabalho para que sua função possa ser
desempenhada, observando as necessidades de identidade institucional, conforto, ergonomia e proteção ao trabalhador.

 
3.2 DO QUANTITATIVO
3.2.1 A quantidade a ser adquirida teve como base o quadro atual da Coordenadoria de Polícia Legislativa, que conta com um total de 51

policiais legislativos em efetivo exercício na COPOL, sendo 9 do sexo feminino e 42 do sexo masculino e, ainda, uma reserva técnica, tendo em
vista a existência de cargos vagas no quadro da polícia legislativa, com expectativa de preenchimento de até 15 vagas para o próximo ano.

3.2.2 Destaque-se que para os itens 1 a 4, é prevista a entrega de duas unidades a cada policial.
 
3.3 AGRUPAMENTO DE ITENS
3.3.1 Um ponto fundamental objetivado pela aquisição é a manutenção da padronização visual do uniforme em todas as unidades. Essa

padronização – atributo que garante o reconhecimento dos agentes e promove a identidade institucional – é prejudicada quando são empregados
diferentes insumos, aviamentos, processos de fabricação e de colorimetria por diferentes fornecedores.

3.3.2 Desse entendimento deriva o agrupamento de itens de uniformização que sejam compostos, no todo ou em partes, pelas mesmas
matérias primas.

3.3.3 Assim, dos itens licitados, formam-se dois lotes: sendo Lote I, composto pelos itens constituídos pelo mesmo tecido “rip-stop” - calças
táticas (itens 1 e 2); e Lote II composto por itens confeccionados em malha “piquet” - camisas gola polo (itens 3 e 4).

 
3.4 APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS
 
3.4.1 A fim de possibilitar o cumprimento de suas funções, os uniformes dos Policiais Legislativos da CLDF são especificados segundo

critérios profissionais, pois não se trata apenas de vestimentas, mas sim uniformes funcionais, os quais serão empregados como equipamentos de
proteção individual.

3.4.2 Para tanto, são estabelecidos critérios mínimos de qualidade, que se referem à forma (modelagem e funcionalidade) e à matéria
prima que os compõem (tecidos).

3.4.3 As amostras servirão para demonstrar o fiel cumprimento de tamanho e descrição técnica previstas em edital.
 
3.5 DA QUANTIDADE DE AMOSTRAS
3.5.1 - As amostras deverão ser entregues conforme os itens e as quantidades apresentadas abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE AMOSTRAS

01 Calça Tática
Masculina Preta.

01 calça tamanho 42, corte masculino

02 Calça Tática
Feminina Preta.

01 calça tamanho 38, corte feminino

03 Camisa Gola
Polo Masculina

01 camisa tamanho M, corte Masculino

04 Camisa Gola
Polo Feminina

01 camisa tamanho M, corte feminino

05 Cinto Tático 01 cinto operacional (peças interna e
externa, 01 passador em nylon e 1 passador em
polímero).

06 Gandola
tática

01 “combat shirt”, tamanho G
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07 Bota tática 01 par de calçado no tamanho 41

 
3.5.2 - O prazo para apresentação das amostras será de dez dias, contados da solicitação pelo setor responsável.
3.5.3. Poderá ser concedida prorrogação do prazo previsto neste subitem 3.5.2 por igual período, a critério da Administração, quando

requerida pela licitante dentro do prazo originalmente estabelecido, mediante apresentação de justificativa.
3.5.4. As amostras deverão conter identificação da licitante e indicação do item do objeto para o qual foi solicitada a amostra.
3.5.5. As amostras aprovadas poderão ser consideradas como unidade entregue e serão utilizadas como parâmetro de qualidade na ocasião

do fornecimento.
3.5.6. Para que as amostras aprovadas sejam consideradas como unidades entregues, os materiais apresentados deverão ser novos e para

primeiro uso e deverão atender a todas as exigências constantes neste Termo de Referência.
3.6 - As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, para os testes de qualidade, na Comissão Permanente de Contratação,

situada à Praça Municipal, Quadra 2, Lote 05, Zona Cívico Administrativa, CEP 70.094-902, Brasília-DF.
3.6.1 - Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para apresentação de amostras a autora da segunda

melhor proposta e, assim, sucessivamente.
3.6.2 - As amostras aprovadas permanecerão em poder do Câmara Legislativa do DF até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas

à avaliação da conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue.
3.7 - As amostras serão devolvidas na forma em que se encontrem após testes, sem responsabilidade da Câmara Legislativa, ficando a

cargo do fornecedor a retirada em até 20 (vinte) dias corridos, contados da publicação do resultado da licitação, independente de comunicação.
3.7.1 – Decorrido o prazo estabelecido no item 3.7, as amostras não poderão ser reclamadas, reservando-se à Câmara Legislativa do DF o

direito descartá-las.
3.8 - Vencido o prazo de entrega das amostras, não será permitido fazer ajustes ou modificações no produto apresentado para fins de

adequá-lo à especificação constante deste edital.
3.9. Serão desclassificadas as propostas das licitantes que, convocada(s) pela Administração para apresentar amostra, não o fizer no prazo

fixado ou cuja amostra for reprovada.
 
4 - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica ou,

dependendo do valor, por dispensa eletrônica.
4.2. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço, POR LOTE E POR ITEM, desde que atendidas as especificações

constantes neste Termo de Referência.
 
5 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
5.1. DA CONTRATADA:
5.1.1. Fornecer o item adjudicado NOVO E DE PRIMEIRO USO, conforme especificações do Termo de Referência e do Instrumento

Convocatório, com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.
5.1.2. Manter durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou supressão limitados ao estabelecido
no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-se por base o valor contratual.

5.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da
execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

5.1.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive as
obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratante, salvo quando implicarem em
indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.1.5. O bem entregue que estiver em desacordo com o especificado deverão ser substituídos pela contratada em até 30 (trinta) dias e o
seu descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

5.1.6. Cumprir as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração.

5.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de defeito de fabricação ou outros vícios constatados nos produtos.
5.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

5.1.9. Efetuar a entrega dos materiais nas condições, prazos e locais especificados pela Administração, em observação ao edital, sendo
considerado como adimplemento da obrigação contratual a entrega dos objetos especificados neste Termo de Referência;

5.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do
Consumidor;

5.1.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência;
5.1.12. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data de entrega, os motivos

que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar, exceto nas

condições autorizadas no Termo de Referência, edital ou minuta de contrato;
5.1.14. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
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5.2. DA CONTRATANTE:
5.2.1. Receber definitivamente o bem disponibilizando local, data e horário.
5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as especificações constantes do

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
5.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
 
6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO
6.1. A análise da conformidade do objeto será exercida por servidor da Coordenadoria de Polícia Legislativa da Câmara Legislativa do DF;
6.2. Caso os bens ou serviços apresentem falhas ou defeito durante a sua utilização, dentro do período de garantia, o fiscal notificará a

contratada para as providências descritas no item 7.3.
6.3. O não cumprimento por parte da contratada ensejará sanção administrativa, conforme disposto na cláusula 18.
6.4. A FISCALIZAÇÃO da CLDF não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CLDF ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 2021.

 
7 – DO PRAZO DE GARANTIA:
7.1. Nos itens 1, 2, 3 4 e 6 deve ser oferecida garantia mínima de 90 (noventa) dias para os 7.1. para os materiais descritos.
7.2. Nos itens 5 e 7 deve ser oferecida garantia dos produtos mínima de 180 (cento e oitenta) dias para os materiais descritos.
7.3. A contratada se obriga, dentro dos prazos de garantia descritos no itens 7.1 e 7.2, contados a partir do seu recebimento definitivo, a

substituir a peça com defeito e vícios de fabricação, , sem qualquer ônus adicional para CLDF,.
7.3.1. No caso de defeito em peça e se, consequentemente, houver a sua substituição, a garantia será contada a partir da nova data da

substituição da peça defeituosa.
 
8 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA
8.1. - O prazo de entrega será o constante da proposta da Contratada, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, contados da data da

confirmação do recebimento da Nota de Empenho.
8.1.1. O prazo de entrega não poderá ser prorrogado.
8.2. Local de entrega: Setor de Almoxarifado, situado no Praça Municipal, Qd. 02, Lote 05, Zona Cívico Administrativa, Brasília – DF - CEP

70.094 - 902. Telefone 61 3348-8586.
8.3. O material deve ser entregue contendo na etiqueta todas as informações sobre ele, em língua portuguesa.
8.4. O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as especificações do termo de referência que

se vincula a proposta da Contratada.
8.5. A Câmara Legislativa emitirá Termo de Recebimento Definitivo no prazo de 10 (dez) dias, contados da entrega do objeto.
 
9 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
9.1. Observado o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, o recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:
9.1.1. Provisoriamente, assim que for efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações;
9.1.2. Definitivamente, até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação.
9.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se

consignarão as desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído.
9.3. Após a notificação da CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a

situação.
9.3.1. O fornecedor terá prazo de substituição do produto, a partir da comunicação oficial feita pela CLDF, sem qualquer custo adicional

para a Câmara.
9.3.2. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das

sanções previstas no edital.
9.4. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua

perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:
9.4.1. Quantidade em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho;
9.4.2. Entrega no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência.
9.5.O recebimento definitivo dar-se-á:
9.5.1. Após verificação física que constate a integridade do produto;
9.5.2. Após verificação da conformidade com a quantidade e especificação constantes no Termo de Referência;
9.6. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento provisório.
9.7. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Temo de Recebimento Definitivo, assinado por Comissão ou Servidor

designado, o qual poderá ser substituído pela atestação no verso da nota fiscal.
 
10 - RECEBIMENTO DO MATERIAL
 
10.1. Os uniformes deverão ser entregues acompanhados da respectiva nota fiscal.
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10.2. O objeto licitado deverá ser entregue em perfeita condição, conforme Termo de Referência, proposta apresentada, as especificações
técnicas e os níveis de desempenho mínimos exigidos.

10.3. O recebimento dar-se-á pela Coordenadoria de Polícia Legislativa, através de servidor designado para esse fim, após a verificação da
qualidade e da quantidade dos objetos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelo
responsável.

 
11 – SUBCONTRATAÇÃO
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, pelas quantidades pretendidas e inexistência de vinculação à prestação de serviços

acessórios.
 
12- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:
 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL
ESTIMADO

 

1 1 Calça
Tática Masculina

UN 112   

2 Calça
Tática Feminina

UN 20   

TOTAL DO LOTE 01  

2 3 Camisa
Polo Masculina

UN 112   

4 Camisa
Polo Feminina

UN 20   

TOTAL DO LOTE 02  

 5 Cinto UN 66   

6 Gandola
tática

UN 66   

7 Bota Tática UN 66   

VALOR TOTAL ESTIMADO  

 
13- VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO:
13.1. O preço deverá ser cotado pelo licitante abrangendo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos, assim como quaisquer

atividades ou insumos necessários à execução do objeto, mesmo quando não expressamente indicados, não cabendo, posteriormente, quaisquer
acréscimos previsíveis.

13.2. O valor total estimado da aquisição, aferida no mercado através do Núcleo de Aquisições da CLDF, setor técnico responsável,  é de
R$ 126.987,96 ( cento e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e noventa e seis centavos).

 
14 – REAJUSTE
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.
 
15 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
15.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Instrumento correrão à conta dos recursos específicos consignados no

orçamento da Câmara Legislativa do Distrito Federal. A Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará a classificação orçamentária das
despesas decorrentes.

 
16 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
16.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, quando necessário, a empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa realizado ou estar realizando o fornecimento dos materiais e
serviços, compatível em características com o objeto deste Termo de Referência.

 
17- DO PAGAMENTO DA DESPESA
 
17.1. O pagamento dependerá do ateste da fatura/nota fiscal pelo fiscal do contrato, e será realizado após a verificação da execução da

entrega.
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17.2. Para efeito de pagamento a contratada deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:
I – Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda-Geral, conforme Portaria Conjunta PGFN/RF

nº 02, de 31 de dezembro de 2005.
II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS – fornecido pela Caixa Econômica Federal,

devidamente atualizado (Lei 8.036/90)
III – Certidão negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei

8.212/91).
IV - Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, 07 de julho de

2011.
V – Atesto na nota fiscal, emitido pelo servidor/comissão competente da CLDF.
17.3. Passados 30 (trinta) dias do recebimento definitivo sem o devido pagamento pela Câmara Legislativa do DF, o valor devido será

atualizado monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata temporis” do
IPCA.

17.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente liquidação ou quando existir qualquer obrigação que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

 
18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a LICITANTE ou CONTRATADA que:
 
I - der causa à inexecução parcial do contrato;
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo;
III - der causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução

do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
 
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
 
18.4. A ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato e quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.
 
18.5. A MULTA será calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no subitem 18.1 acima (infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021).

 
18.6. O IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV, V, VI e VII do subitem 18.1 acima, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos
(infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 2021).
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18.7 A DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 18.1 acima, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no art. 156 da Lei nº 14.133/21, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos (infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 2021).

 
18.8 A DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:
 
I- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de

secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
 
II- quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da

função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I acima, na
forma de regulamento.

 
18.9 As sanções previstas nos incisos III e IV do subitem 18.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do

mesmo subitem.
 
18.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração

ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
 
18.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado à Administração Pública.
 
18.12. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, VII, IX e X do subitem 18.1 deste instrumento têm as seguintes definições, nos

termos do Ato da Mesa Diretora nº 70, de 2023 (DCL nº 98 de 2023, de 10 de maio de 2023) (infrações administrativas aplicadas a licitantes ou
contratadas):

 
I - A inexecução parcial do contrato prevista no inciso I do subitem 18.1 compreende o atraso no início da execução contratual ou na

entrega do bem e pelas seguintes ocorrências, além de outras estabelecidas no edital:
 
a) serviço iniciado em desacordo com o contrato;
b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou consentimento da administração;
c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da administração;
d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão contratual ou consentimento da administração;
e) entrega de item em desacordo com as especificações;
f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada.
 
· A entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30 dias corridos de atraso, sujeitará a contratada à sanção calculada na faixa

entre 0,5% e 2,5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o
tempo de atraso;

· A entrega do objeto em data posterior a 30 dias corridos de atraso, sujeitará a contratada à sanção calculada na faixa entre 2,5% a 5%
sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso:

· A CLDF poderá admitir tolerância de até 5 dias de atraso na entrega do bem, sem a aplicação da penalidade de multa.
 
II - Considera-se a conduta do inciso II do subitem 18.1 como sendo o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela

contratada.
 
III - Considera-se inexecução total do contrato prevista no inciso III do subitem 18.1 a recusa da prestação do serviço contratado ou a

recusa em entregar o bem adjudicado e ainda:
 
a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por meio de nova contratação;
b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se entregue por completo.
IV - Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso IV do subitem 18.1, sem prejuízo de outros que venham a ser

verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, ressalvadas exigências meramente formais ou falhas sanáveis:
a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório;
b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;
c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, necessária para a comprovação de veracidade e/ou

autenticidade de documentação exigida no edital de licitação.
 
V - Considera-se a conduta do inciso VII do subitem 18.1 como sendo o atraso que inviabilize o cumprimento das obrigações e importe em

consequências graves para a Administração, observando-se o seguinte:
 
a) a conduta de inexecução parcial: entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30 dias corridos, sujeitará a contratada à

sanção calculada na faixa entre 0,5% e 5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, conforme o caso, considerando-se a
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gravidade do caso e o tempo de atraso;
 
b) a conduta de inexecução total: será caracterizada pela entrega além do prazo limite de 30 dias corridas, bem como de outras assim

expressamente previstas no termo de referência ou projeto básico, sujeitando-se a contratada à sanção calculada na faixa entre 5% a 10% sobre o
valor total da contratação, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso, facultando-se à Administração aceitar ou não o objeto em
atraso;

 
 
c) além dos percentuais previstos neste inciso, serão observadas outras hipóteses de penalidade e respectivos percentuais definidos no

termo de referência ou projeto básico, de acordo com o objeto contratado;
 
VI - Considera-se a conduta do inciso IX do subitem 18.1 como sendo a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita

ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do
mesmo subitem.

 
VII - Considera-se a conduta do inciso X do subitem 18.1 como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do

certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.
 
18.13. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega do bem:
 
I - Eventuais justificativas para o atraso incorrido pelo contratado apenas serão analisadas após a efetiva entrega do bem ou serviço e

durante a fase destinada à defesa prévia.
 
II - Os emitentes das garantias contratuais serão notificados pela CLDF quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a rescisão contratual ou a aplicação de penalidade de multa em valor superior a 50%
(cinquenta por cento) do valor de alçada para ajuizamento de ações de cobrança de créditos tributários e não tributários.

 
18.14. As sanções previstas no caput do subitem 18.1 deste instrumento serão aplicadas de acordo com as disposições seguintes:
 
I - A sanção de advertência, prevista no inciso I do subitem 18.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial correspondente a, dentre outras:
 
a) ausência de habilitação fiscal, trabalhista;
b) não providenciar reposição de pessoal;
c) outras definidas no ETP ou TR como hipóteses da aplicação da sanção de advertência.
 
II - As penalidades de multa a serem aplicadas por descumprimento de obrigações assumidas por ata de registro de preços deverá ter

como base a parte inadimplida.
 
III - A sanção de impedimento de contratar, prevista no inciso III do caput do subitem 18.1 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do subitem 18.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

 
IV - A sanção de declaração de inidoneidade prevista no inciso IV do caput do subitem 18.1 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do subitem 18.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no inciso III deste subitem, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 
18.15. As infrações definidas no do subitem 18.1 serão sancionadas de acordo com as disposições seguintes em conjunto com os critérios

estabelecidos no subitem 18.2 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras disposições cominadas no edital ou contrato, quando a
licitante ou a contratada:

 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Legislativa do Distrito Federal: Penalidade de impedimento

de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 (três) anos e multa de 10 (dez) a 20(vinte) por cento do valor do contrato/nota de
empenho;

III - Der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com Distrito Federal pelo período de 2
(dois) anos e multa de 5 (cinco) a 10 (dez) por cento do valor do contrato/nota de empenho;

 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas formais e passíveis de saneamento: Penalidade

de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 6 (seis) meses;
 
V - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: Penalidade de impedimento de licitar e

contratar com o Distrito Federal período de 6 (seis) meses;
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 (quatro) meses e multa de 5 (cinco) a
10 (dez) por cento do valor do contrato/nota de empenho;

 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: Penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 (quatro) meses e multa de 1 (um) a 5 (cinco) por cento do valor do contrato/nota de
empenho;

 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução

do contrato: Penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 5 (cinco) anos e multa de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento do valor
estimado da contratação ou contrato;

 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 5

(cinco) anos e multa de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento do valor estimado da contratação ou contrato;
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 3

(três) anos e multa de 10 (dez) a 20 (vinte) por cento do valor estimado da contratação ou contrato;
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 5 (cinco)

anos e multa de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento do valor estimado da contratação.
 

 
Anexo I

ITEM MATERIAL ESPECIFICAÇÃO

01 e
02

Calça tática CALÇA OPERACIONAL com 08 (oito) bolsos, confeccionada em Tecido – RIP STOP (65% algodão e 35% poliéster -
aproximadamente) com aplicação de stretch embutido, visando garantir maior flexibilidade nos movimentos,

resistência à tensão e conforto. Na cor preta, com proteção UV (ultra violeta) garantindo o não desbotamento. Deverá
conter etiqueta do fabricante e o número do manequim. Modelo reta, folgada até abaixo do joelho. Costura em ponto
corrente três agulhas nas pernas, entrepernas e fechamento gancho interloc. Reforço proteção nos joelhos. Tiras de

ajuste na cintura, fechamento de cós, bolsos, tampas, vista, gancho frontal e aplicação de reforço com pesponto duplo
e travetes nos pontos vulneráveis (vista passantes, canto de bolsos e junção das ilharças), sendo: dois bolsos frontais,
embutidos, de 08cm x 13cm, para celular e canivetes; dois bolsos na frente – Tipo FACA, com abertura de 19 cm; dois
bolsos laterais, tipo fole, na altura da coxa, posicionados com centro na costura lateral da perna, iniciando 22 cm da

base do cós, com tampa reta 7 cm x 18 cm e abotoada com sistema de velcro na parte interna: largura 18 cm,
comprimento 20 cm e 3 cm de fole, duas pregas paralelas distantes 4 cm com profundidade de 8 mm cada; dois

bolsos traseiros embutidos, com tampa, iniciando 5 cm da base do cós, com altura de 15 cm e largura de 14 cm, com
tampa reta 14 cm x 5 cm e abotoada com sistema de velcro na parte interna. A calça deverá conter no mínimo 08

(oito) passadores para o cinto (medida do cinto 5 cm de largura); cós fixo duplo de 3,5 cm, fechado por botão de 15
mm; vista fechada com zíper reforçado, boca da calça com 21 cm aproximadamente, com fechamento de velcro.

03 e
04

Camisa
Operacional

gola polo

CAMISA POLO confeccionada em malha piquet liso, 58% algodão, 34% poliéster e 8% elastano, com gramatura de
2012 g/m², na cor preta, com proteção UV (ultravioleta), garantindo o não desbotamento. Gola canelada de algodão

com elastano, com 7,5 cm de largura. Deverá ser aplicado reforço da mesma matériaprima, para efeito de
acabamento. Abertura de peitilho com 15 cm frontal do lado direito, com transpasse de 3,5 cm do mesmo lado.

Abotoamento com dois botões de quatro furos, no tamanho de 10 mm de diâmetro, com casas de 12 mm, no sentido
vertical. O botão deve ter as faces polidas e levemente abauladas, com depressão central, contendo quatro furos.

Composição: 100% poliéster, de consistência dura e indeformável pelo calor. Manga curta comum, com ribana 2,5 cm,
barra em abertura “V” nas laterais; brasão da Polícia Legislativa do Distrito Federal, descrito no anexo III do presente

Ato, cores originais, em bordado cheio na parte frontal do lado esquerdo do peito, nas dimensões 9 cm x 7 cm,
obedecendo a distância de 22 cm da base do pescoço. No centro da manga esquerda deverá conter a logomarca da

Câmara Legislativa do DF, em bordado cheio, de linha, versão negativa (para fundo escuro), vertical, colorida chapada,
medindo 7 cm de altura por 4,2 cm de largura; No centro da manga direita deverá conter bordado da bandeira do

Distrito Federal, nas cores originais, com dimensões de 5 cm altura por 7,14 cm de largura; Parte posterior: a escrita
“POLÍCIA LEGISLATIVA”, maiúscula, centralizada horizontalmente nas costas, emborrachada, na fonte “Graduate”,
na cor ouro metálico. (Metalic Gold #D4AF37, Tint 100%, CMYK, C:0 M:17 Y:74 K:17 , RGB: R 212, G 175, B 55 - Tom

ouro metálico), com 26,0 cm de largura por 5,0 cm de altura
· A peça deverá conter etiqueta do fabricante com o número de manequim e etiqueta de conservação;

• Deverá ser fornecida nos cortes (medidas) masculino e feminino;

05 Cinto • Cinto operacional preto, composto por uma peça de uso externo confeccionada em poliamida resinada com fivela de
polímero, e uma peça de uso interno confeccionada em nylon e com fecho de contato (velcro);

• O cinto externo deverá possuir largura de 5,0 cm e comprimento de 135,0 cm. Em sua parte interna, deverá
apresentar fechos de contato macho (lado áspero), de cor preta. Em uma das extremidades, deverá possuir faixa de

15,0 cm, no mínimo, de fechos de contato fêmea (lado macio) para regulagem de largura do operador. Deverá possuir
fivela click de engate rápido, no formato três pontas, em polímero de alta resistência na cor preta;

• O cinto interno de apoio deverá possuir largura de 3,0 cm e comprimento de 150,0 cm. Em uma das faces, deverá
possuir fecho de contato fêmea (lado macio) em toda sua extensão. Em uma das extremidades da outra face, deverá

possuir faixa de 15,0 cm, no mínimo, de fechos de contato fêmea (lado macio) para regulagem de largura do
operador;

• O cinto deverá ser entregue com quatro passadores (belt keeper) confeccionados em nylon ou elastômero, dois
botões de pressão preto fosco cada, com a finalidade de unir as peças interna e externa. Deverão ser entregues dois

passadores confeccionados em polímero para fixarem as pontas da peça externa;
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• Modelo de referência: Rigger extreme da Invictus, Cinto Tático Raptor II Tactical Belt da Maynard’s ou de qualidade
similar ou superior.

 

06 “Combat
Shirt”

“Combat Shirt” preta com manga longa. Nas mangas, em tecido rip stop (67% algodão e 33% poliéster). No peito e
nas costas, “Dri fit”.Gola estilo mandarim com abertura frontal e fechamento através de zÍper em polímero grosso.
Bolso tático nas mangas tipo fole com inclinação, lapela de fechamento em velcro. Regulagem de punho através de

velcro. Na parte frontal do lado esquerdo do peito com 8 cm x 6 cm, o brasão da polícia legislativa do Distrito Federal,
descrito no anexo IV do presente Ato, cores originais, bordado cheio, de linha, obedecendo a distância de 22 cm da

base do pescoço. No centro do bolso da manga esquerda, deverá conter a logomarca da Câmara Legislativa do DF, em
bordado cheio de linha, versão negativa, vertical, colorida chapada, medindo medindo 7 cm de altura por 4,2 cm de

largura. No centro do bolso da manga direita, deverá conter bordada a bandeira do Distrito Federal nas cores
originais, com dimensões de 5 cm altura por 7,14 cm de largura. Parte posterior: a escrita “POLÍCIA LEGISLATIVA”,

maiúscula, centralizada horizontalmente nas costas, emborrachada, na fonte “Graduate”, na cor ouro metálico.
(Metalic Gold #D4AF37, Tint 100%, CMYK, C:0 M:17 Y:74 K:17 , RGB: R 212, G 175, B 55 - Tom ouro metálico), com
26,0 cm de largura por 5,0 cm de altura.• A peça deverá conter etiqueta do fabricante com o número de manequim e

etiqueta de conservação;
• Deverá ser fornecida nos cortes (medidas) masculino e feminino;

7 Botas
táticas

• Bota tática preta para uso policial, com solado semirígido, resistente e confortável,com repelência à água, com bom
calce, a fim de que não prejudique a mobilidade do usuário;

• Cabedal em couro hidrofugado, espessura de 2mm, dublado com tecido de poliéster e colarinho de couro em
cordura;

• Forração interna em acrílico automotivo, com isolamento em EVA;
• Reforço interno em material termoplástico leve e resistente no bico e no calcanhar;

• Cadarços e linhas em poliéster e poliamida hidrofugados; • Solado em borracha, com isolamento térmico;
• Palmilha de montagem em recouro impermeável de 3mm de espessura;

• Palmilha de conforto em EVA moldado, espessura de 4 a 14mm, com fungicidas e bactericidas;
• Bota tática para uso operacional cano baixo (tipo “B” – até o tornozelo), altura externa de 16 cm, considerando

ponto mais alto do cano, na cor preta;
• Peso máximo de 700g para cada pé de calçado de numeração 40;

• A peça deverá conter indicação com a numeração do calçado;
• Deverá ser fornecida na numeração de 34 a 44; • Modelo de referência: Bota Tractor Hiking cano curto, bota Havoc

8" 2.0 ou Bota Amphibiam Dry 8" 2.0, ou de qualidade similar ou superior;
• A peça deverá conter indicação com a numeração do calçado;

• Deverá ser fornecida na numeração de 34 a 44; • Modelo de referência: Bota Tractor Hiking cano curto, bota Havoc
8" 2.0 ou Bota Amphibiam Dry 8" 2.0, ou de qualidade similar ou superior;

 

 
ANEXO II

Modelos de Uniforme da Polícia Legislativa da CLDF
 
Calça tática
 

 
Camisa polo

 

"Combat Shirt"
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Cinto tático

 
Bota tática

 
ANEXO III

 
 
REPRESENTAÇÕES GRÁFICAS DOS ELEMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO VISUAL INSTITUCIONAL
 
1 - Brasão da Polícia Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

2 – Logomarca da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
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3 – Bandeira do Distrito Federal, cores originais:
 

Brasília, 03 de janeiro de 2024.
 

CARLA SIMONE SEIXO DE BRITO
Chefe da SPCS

Documento assinado eletronicamente por CARLA SIMONE SEIXO DE BRITO - Matr. 16838, Chefe da
Seção de Planejamento e Controle de Segurança, em 03/01/2024, às 14:06, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de
14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1500123 Código CRC: 309E629C.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão Permanente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 

 

ANEXO II DO EDITAL -  PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO DE REFERÊNCIA 

 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.  

VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 

TOTAL 
(R$) 

1 

1 Calça tática masculina Unidade 112 328,34 36.774,08 

2 Calça tática feminina Unidade 20 328,34 6.566,80 

Subtotal grupo 1 43.340,88 

2 

3 Camisa polo masculina Unidade 112 115,00 12.880,00 

4 Camisa polo feminina Unidade 20 115,00 2.300,00 

Subtotal grupo 2 15.180,00 

 

5 Cinto Unidade 66 263,67 17.402,22 

6 Gandola tática Unidade 66 300,21 19.813,86 

7 Bota tática Unidade 66 473,50 31.251,00 

Valor total estimado 126.987,96 

Valor total por extenso: cento e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e noventa e seis centavos. 
 

Observação: da proposta deverão constar todos os dados do item 10.19.2. do Edital. 
  



 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão Permanente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 

 

ANEXO III DO EDITAL -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.  

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

1 Calça tática masculina Unidade 112   

2 Calça tática feminina Unidade 20   

Subtotal grupo 1  

2 

3 Camisa polo masculina Unidade 112   

4 Camisa polo feminina Unidade 20   

Subtotal grupo 2  

 

5 Cinto Unidade 66   

6 Gandola tática Unidade 66   

7 Bota tática Unidade 66   

Valor total   

Valor total por extenso: __________________________________________. 
 

Observação: da proposta deverão constar todos os dados do item 10.19.2. do Edital. 
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